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 ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2015 

 
O Município de Sabáudia torna público que fará realizar, as 09:00 horas do dia 31 de março do ano de 2015, na sede da Prefeitura Municipal, Praça da Bandeira nº 47 em Sabáudia, Paraná, 

Brasil, TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para Elaboração do Plano Municipal de Educação em cumprimento 
a Lei Federal nº 13.005/2014 e demais exigências legais. O Edital poderá ser retirado na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, no endereço referido acima em horário de expediente, 

através do e-mail: sabaudialicita@hotmail.com ou diretamente no site www.sabaudia.pr.gov.br, no link de Licitações. Informações adicionais dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 

ser dirigidos a Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (043) 3151-1122. 

Sabáudia, 12 de março de 2015. 

 
Edson Hugo Manueira 
- Prefeito Municipal - 

 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 
PORTARIA 016/2015 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 

    
    RESOLVE 

 
    Informar, conforme o Artigo n°17 e 160 da Lei Orgânica do Município, a relação dos Funcionários Lotados em Cargos Efetivos 

e de Comissão. 
• Simone Morgado – Contadora 

• Andréia dos Santos Estralioto – Advogada 
• Loana Aparecida de Miranda – Técnica Administrativa 

• Jéssica Hespanhol – Técnica Legislativa 
• Donizete Aparecida Rodrigues – Assistente Geral 

 
 Edíficio da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 11 dias de março de dois mil e quinze. 

 
Publique-se; Registre-se e Anote-se. 

 
MILADY LEILA TRAVA 

Presidente 
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